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4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA E ANÁLISE DE CURRICULUM

1. A data, local e horário da Prova Prática, serão divulgados 
juntamente com o resultado da Prova Escrita. O resultado será 
disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE (Diário Oficial 
do Estado de São Paulo), e em nosso site: www.famesp.org.br.

2. Serão habilitados para prova prática e análise de curri-
culum os candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior 
ou igual a 50 pontos.

3. Durante a prova prática os candidatos deverão entregar 
seu currículum, devidamente documentado, para posterior aná-
lise da banca examinadora.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + prova prática x 
3) + (Análise de Curriculum x 1 / 10.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - Tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no item IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital N.º 129/2018 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para pro-
vimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a 
ser definida em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços 
Médicos e colaborar com Ensino e Pesquisa no(a) HOSPITAL 
ESTADUAL BAURU.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 54,83 (cinquenta e quatro 

reais e oitenta e três centavos) por hora. Também pode o 
profissional médico, de acordo com sua especialidade, receber 
por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames realizados, 
cirurgias e demais procedimentos, cargos de chefia de acordo 
com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.

ciclinas), fármacos antiparasitários, fármacos antifúngicos, fár-
macos hemostáticos e anticoagulantes, drogas antineoplásicos.

-Uso Racional de Medicamentos (Farmacoecônomia)
-Noções de Atenção Farmacêutica
-Cálculos de Diluição e Estabilidade dos medicamentos 

Injetáveis
- Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêu-

tica – produção, seleção, programação, aquisição, armazena-
mento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos

- SUS e suas Principais Legislações.
- Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) 

e suas atualizações.
- Garantia da Qualidade em Farmácia Hospitalar
-PGRSS – Programa de Gerenciamento de Resíduos em 

Saúde
- Portaria 272 de 08 de abril de 1998 – Aprova o regula-

mento técnico para fixar os requisitos mínimos exigidos para 
a Terapia de Nutrição Parenteral. Disponível em: http://www.
anvisa.gov.br/legis/

- Resolução RDC 45 de 12 de março de 2.003 – dispõe 
sobre o regulamento técnico de Boas práticas de utilização das 
soluções parenterais (SP) em Serviços de Saúde. Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/legis/

- Resolução RDC 214 de Dezembro de 2.006 – grupo VI, 
anexo VI – (Dispõe sobre Boas práticas de Manipulação de 
Medicamentos para uso humano em Farmácias). Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/legis/

- Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 308/97 
(Dispõe sobre a Assistência Farmacêutica em farmácias e dro-
garias). Disponível em:

http://www.cff.org.br/userfiles/file/resolucoes/308.pdf.
- Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 (Dispõe sobre 

a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, 
as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, 
saneantes e outros produtos e dá outras providências). Dispo-
nível em:

http://www.cff.org.br/userfiles/file/leis/6360.pdf .
- Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 (Aprova o Regu-

lamento Técnico sobre substância e medicamentos sujeitos a 
controle especial). Disponível em:

http://www.cff.org.br/userfiles/file/portarias/344.pdf.
- RDC 59/00 da ANVISA (Boas práticas de fabricação, 

armazenamento e distribuição de produtos e artigos médicos-
-hospitalares – produtos para saúde). Disponível em:

http://www.anvisa.gov.br/legis/resol/2000/59_00rdc.htm.
- Lei 9.787/1999 (Estabelece os medicamentos genéricos 

e dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos 
farmacêuticos). Disponível em:

http://www.cff.org.br/userfiles/file/leis/9787.pdf
- Portaria SVS/MS 802 de 08 de outubro de 1998 (Boas 

Práticas de distribuição de medicamentos). Disponível em: http://
www.cff.org.br/userfiles/file/portarias/802.pdf .

- RDC nº44 de 17 de agosto de 2009: (Dispõe sobre as Boas 
Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funciona-
mento, da dispensação e da comercialização de produtos e da 
prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e 
dá outras providências). Disponível em:

http://www.brasilsus.com.br/index.php?option=com_
content&view=article&id=17334.

- RDC nº44 de 26 de outubro de 2010: (Dispõe sobre o con-
trole de medicamentos à base de substâncias classificadas como 
antimicrobianos, de uso sob prescrição médica, isoladas ou em 
associação e dá outras providências). Disponível em:

http://www.brasilsus.com.br/legislacoes/rdc/106005-44.
html.

- Portaria MS nº1044 de 5 de maio de 2010  Aprova a 7ª 
edição da RENAME 2010). Disponível em: bvsms.saude.gov.br/
bvs/saudelegis/gm/2010/prt1044_05_05_2010.html.

- Resolução RDC 306, de dezembro de 2004 – (Dispõe 
regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos dos 
serviços). Disponível em:

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/avalia/legis.htm#30.
-Resolução RDC nº 220, de 21 de setembro de 2004. (Apro-

va o Regulamento Técnico de funcionamento dos Serviços de 
Terapia Antineoplásica). Disponível em:

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/avalia/legis.htm#30.
- Portaria Ministerial nº 529, de 01/04/2013 e nº 941 de 

17/05/2013.
2. PROVA PRÁTICA: demonstração prática das atividades, 

conforme programação abaixo:
- Código de Ética Profissional. - 10 pontos.
- Nutrição parenteral, interações medicamentosas, Farmaco-

vigilância. - 30 pontos.
-Cálculos de Diluição e Estabilidade dos medicamentos 

Injetáveis. - 30 pontos.
- Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêuti-

ca – produção, seleção, programação, aquisição, armazenamen-
to, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos. - 30 
pontos.

3. ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE
O currículum documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da Prova Prática, será analisado e pontuado considerando-
-se:

1. Cursos de Especialização e aprimoramento, NA ÁREA 
PARA QUAL CONCORRE nos últimos 10 anos. Será atribuído 10 
pontos, para cada Título, até o máximo de 30 pontos.

2. Cursos, congressos, jornadas, simpósios, encontros, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto, para cada título; até o máximo de 20 pontos.

3. Publicações científicas NA ÁREA PARA QUAL CONCORRE, 
em revistas especializadas, nos últimos 5 anos. Serão atribuídos 
05 pontos, para cada Título até o máximo de 20 pontos.

4. Palestras, posters e aulas proferidas em eventos, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto para cada Título, até o máximo de 20 pontos.

5. Outros títulos, a critério da banca, 10 pontos.
Observações:
O currículo (devidamente documentado) deverá ser entre-

gue no ato da Prova Prática.
O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 

de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito acima.
Não serão aceitos currículos entregues posteriormente e 

nem inclusão ou exclusão de documentos. Somente serão con-
siderados títulos os que estiverem devidamente documentados. 
A não entrega do currículo determinará nota zero neste item 
de avaliação.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. - Prova Escrita......................Peso 6 De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos;
2. - Prova Prática......................Peso 3 De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos;
3. - Análise Curriculum ............Peso 1 De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1) - A Prova Escrita será realizada no dia 22 de setembro 

de 2018 às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2) - Os candidatos deverão comparecer no local e ende-
reço acima citado, 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munida de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 CAMPUS DE RIO CLARO
Instituto de Geociências e Ciências Exatas
Comunicado
A Diretoria do Instituto de Geociências e Ciências Exatas, 

Campus de Rio Claro, torna público o resultado final do Concur-
so público de provas e títulos para contratação, por prazo deter-
minado, de um Professor Substituto, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 2º semestre letivo de 2018, e pelo prazo máximo de 05 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e Legislação Complementar, no conjunto de disciplinas 
“Sistemas Operacionais I; Organização de Computadores” , do 
Departamento de Estatística, Matemática Aplicada e Computa-
ção”, objeto do edital 76/2018-STDARH/IGCE/CRC, realizado nos 
dias 20 e 21.08.2018, conforme segue:

Candidato - RG – média final – classificação
Benedito Renê Fischer – 5.954.220 – 10,0 – 1º
Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e 

formal, no prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data desta 
publicação.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Edital Nº 123/2018 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas às inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de FARMACÊUTICO, para preenchimento 
de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo Seletivo 
e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quarenta 
horas semanais), para prestar serviços e colaborar com Ensino e 
Pesquisa nas unidades de serviço de saúde administradas pela 
FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela diretoria da unidade contratante, 
podendo variar em períodos diurnos, noturnos, mistos ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive sába-
dos, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e 
extra hospitalares.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela diretoria da 
unidade contratante.

II – DO SALÁRIO
O salário inicial será de R$ 2.215,00 (dois mil duzentos e 

quinze reais) para uma carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro 2018.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 80,00 (oitenta reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior de 
Farmacêutico, no ato da admissão;

 - Ser brasileiro;
 - Possuir CRF, no ato da admissão;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, 30 questões de múltipla escolha (inédi-

tas e/ou não inéditas) conforme programação abaixo:
- Código de Ética Profissional.
- Farmacocinética, farmacotécnica, nutrição parenteral, 

interações medicamentosas , interações fármaco- nutrientes, 
Farmacovigilância,

- Fármacos anestésicos locais, fármacos analgésicos (opiói-
des e não- opióides), Antitérmicos e antiinflamatórios (esteroidais 
e não-esteroidais)., fármacos imunossupressores.,farmacologia 
do sistema nervoso autônomo (drogas adrenérgica, antiadrenér-
gicas, colinérgicas e anticolinérgicas). farmacologia do sistema 
nervoso central: ( fármacos Hipnóticos, Sedativos, Ansiolíticos, 
Antidepressivos, Antipsicóticos, Anticonvulsivantes, Antiparkin-
sonianos e fármacos usadas no tratamento da Doença de 
Alzheimer, fármacos diuréticos, fármacos que atuam no sistema 
cardiovascular: cardiotônicos, antiarrítmicos, antianginosos e 
anti-hipertensivos, fármacos antidiabéticos, farmacologia do 
sistema digestório: antisecretores, antieméticos e antidiarreicos, 
farmacologia do sistema reprodutor: hormônios, antagonistas 
hormonais e fármacos que atuam na musculatura uterina, fár-
macos antimicrobianos (Penicilinas, Cefalosporinas, Sulfonami-
das, Cloranfenicol, Aminoglicosídeos, Quinolonas, Trimetoprima, 
Metronidazol, Rifamicinas, Macrolídeos e Lincomicinas e Tetra-

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento;
3- - Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP e CPF;
5- - Declaração de bens e valores (Decreto nº 41.865/97);
6- - 6 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – KARLA CRISTINA ROCHA RIBEIRO – 25.498.214-1-SP – 

DOE de 21/08/2018, página 228 – 1346/2017-FCL/CAs.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 Despacho do Diretor 41, de 20-8-2018
PRORROGANDO por mais 6 meses, a contar de 6-10-2018, 

o prazo de validade do concurso público para contratação 
de 1 Professor Assistente Doutor, no conjunto de disciplinas: 
Biotecnologia e Bioprocessos voltados à Produção de Biomassa; 
Biotecnologia e Bioprocessos voltados à Produção de Bioener-
gia, junto ao Departamento de Bioprocessos e Biotecnologia da 
Faculdade de Ciências Agronômicas do Campus de Botucatu, de 
que trata o Edital 48/2017-STDARH-FCA - Abertura de inscrições, 
homologado conforme Despacho do Diretor de 5-4-2018, publi-
cado no DOE de 6-4-2018 (Proc. 836/2017-FCA-CB).

 Despacho D.DTA/FCA 53, de 21-8-2018.
HOMOLOGANDO ad referendum da Congregação 

o RESULTADO FINAL do concurso público para contratação 
de 1 Professor Substituto na disciplina: Silvicultura (Edital 
29/2018-STDARH–FCA - Abertura de Inscrições), conforme Edital 
37/2018-STDARH-FCA - Resultado Final, publicado no D.O.E. de 
16-8-2018, página 228, Executivo-Seção I.

(Processo 864/2018-FCA-CB)
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 HAROLDO APARECIDO BRAGA LEPRE, RG 26.772.291-6, 

Assistente Operacional I, designado como SUPERVISOR DE 
SETOR, lotado no Setor de Administração - HV, a usufruir 15 
dias de licença-prêmio, referentes ao período aquisitivo de 
01/08/2001 a 30/07/2006, concedidos por meio da Portaria de 
17/08/2007, publicada no DOE de 18/08/2007.

Processo nº 901-2006-FMVZ.

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 EDITAL 60-2018-STDARH-CF - CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais do 

Câmpus de Franca torna público a classificação final obtida 
pelos candidatos no Concurso Público para a contratação de um 
Professor Substituto, com titulação mínima de Mestre, Ref. MS-2, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 2018, em 
jornada de 12 horas semanais de trabalho, sob regime jurídico 
da CLT e Legislação Complementar no conjunto de disciplinas 
"Ciência Política; Teoria do Estado", junto ao Departamento de 
Direito Público desta Faculdade.

NOME – RG – CLASSIFICAÇÃO
CAIO JESUS GRANDUQUE JOSE - 35.274.473-X SSP/SP - 1º
CEZAR CARDOSO DE SOUZA NETO - M-6.598.157 SSP-

-MG - 2º
DANILO PEREIRA LIMA - 34.589.013-9 SSP/SP - 3º
DEÍSE CAMARGO MAITO - 48.690.460-X SSP-SP - 4º
MAURÍCIO PALMA RESENDE - 28.719.454-1 SSP/SP - 5º
MARCELA DIAS BARBOSA - 35.442.287-X SSP/SP - 6º
Proc. 819-2018-CF

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 103/2018-STDARH
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha 

Solteira torna público o Resultado Final do Concurso Público para 
contratação de 1 (um) Professor Substituto, por prazo determina-
do, em caráter emergencial para atender excepcional interesse 
público, no período letivo de 2018, e pelo prazo máximo de 5 
meses, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, junto ao Departamento 
de Matemática da Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha 
Solteira, no conjunto de disciplinas: “Introdução à Ciência da 
Computação”, “Processamento de Dados”, “Estatística”, “Bioin-
formática” e “Bioestatística”, Edital 92/2018-STDARH, realizado 
nos dias 14 e 15/08/2018, na seguinte conformidade:

Candidato - RG - Média Final – Classificação:
FLÁVIO HIOCHIO SATO – 18.890.150-4 – 8,68 – 1º
DANIEL HENRIQUE DE SOUSA OBATA – 34.106.022-7 – 

7,00 – 2º
O candidato inscrito sob o protocolo nº 2986 – 26/07/2018 

não compareceu ao local e horário estipulados para a realização 
do concurso.

O candidato inscrito sob o protocolo nº 2970-25/07/2018 
não atingiu a nota mínima para aprovação no concurso, confor-
me os critérios estabelecidos no Edital de abertura.

Caberá recurso à Congregação, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data desta publicação, devendo o interessado 
protocolar o pedido de recurso no local da inscrição.

(Proc. 1600/2018-CISA). (Republicado por ter saído com 
incorreção)

 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
Despacho do Diretor de 21-08-2018
HOMOLOGANDO, “ad referendum” da Congregação, o 

Resultado Final do concurso público de títulos e provas para 
contratação de 1 (um) Professor Substituto, por prazo deter-
minado, em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, no período letivo de 2018, e pelo prazo 
máximo de 5 meses, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, junto ao 
Departamento de Engenharia Civil da Faculdade de Engenharia 
da UNESP – Câmpus de Ilha Solteira, no conjunto de disciplinas: 
“Concreto Armado II” e “Ações e Segurança nas Estruturas”. O 
resultado final do concurso foi publicado no DOE de 15-08-2018, 
pág. 240 - Edital 101/2018-STDARH. (Desp. GD nº 166-2018). 
(Proc. 1599-2018-CISA).

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 Edital 86/2018-FCAV
Homologação
O Diretor da FCAV-Unesp Câmpus de Jaboticabal, homolo-

gou “Ad-Referendum” da Congregação (Despacho nº 88/2018-
D), o resultado final do Concurso Público de provas e títulos para 
contratação de 1 (um) Professor Substituto, por prazo determi-
nado, em caráter emergencial para atender excepcional interes-
se público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 2018 e 
pelo prazo máximo de cinco meses, em 24 horas semanais de 
trabalho, sob o regime jurídico da C.L.T. e Legislação Comple-
mentar, no conjunto de disciplinas Clínica Cirúrgica de Grandes 
Animais; Técnica Cirúrgica Veterinária, junto ao Departamento 
de Clínica e Cirurgia Veterinária, da FCAV-Unesp, Câmpus de 
Jaboticabal, realizado nos dias 13 e 14 de agosto de 2018.

O resultado final do concurso foi publicado no Diário Oficial 
do Estado de 15 de agosto de 2018, Seção I, página 240.

(Processo nº 1874/2018-FCAV)

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 22 de agosto de 2018 às 02:29:55.
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e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos Humanos 

do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenheiro Luiz Edmun-
do Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente Geisel, Bauru - SP, 
17033-360, Bauru – SP, nos dias úteis do período de inscrição 
das 08h00min às 12h00 e das 14h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no ítem IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital N.º 131/2018 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO CIRURGIÃO TORÁCICO, para 
preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para pro-
vimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a 
ser definida em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços 
Médicos e colaborar com Ensino e Pesquisa no(a) HOSPITAL 
ESTADUAL BAURU.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 54,83 (cinquenta e quatro 

reais e oitenta e três centavos) por hora. Também pode o 
profissional médico, de acordo com sua especialidade, receber 
por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames realizados, 
cirurgias e demais procedimentos, cargos de chefia de acordo 
com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo

OBS: A não apresentação dos documentos na data da 
admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital N.º 130/2018 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA PEDIÁTRICO, 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do refe-
rido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
a ser definida em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços 
Médicos e colaborar com Ensino e Pesquisa no(a) HOSPITAL 
ESTADUAL BAURU.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 54,83 (cinquenta e quatro 

reais e oitenta e três centavos) por hora. Também pode o 
profissional médico, de acordo com sua especialidade, receber 
por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames realizados, 
cirurgias e demais procedimentos, cargos de chefia de acordo 
com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir:
Possuir escolaridade correspondente ao Ensino Fundamen-

tal completo, no ato da admissão;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo, 
bem como na perda dos direitos conseqüentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme programação 
abaixo:

A. PORTUGUES
Pontuação; Crase; Interpretação de texto;
Ortografia Oficial: Conjugação de verbos usuais; Concor-

dâncias; Emprego de pronomes; Formas de tratamento;
Substantivo e Adjetivo; Flexão: gênero (masculino e femini-

no); Flexão: número (singular e plural); Sinônimos e Antônimos.
B. MATEMÁTICA
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações; Sistema métri-

co decimal; Razão e proporção;
Porcentagem; Regra de três simples; Média aritmética 

simples; Relação entre grandezas; Noções de geometria; Rací-
ocinio lógico.

C. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Técnicas Dietéticas; Manipulação de Alimentos; Noções de 

Higiene; Ética Profissional; Noções de
Nutrição, Equipamento de Proteção Individual - EPI.
D. NOÇOES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de operação de microcomputadores;
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 

DOS/Windows;
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
Conceitos de Internet.
2. PROVA PRÁTICA
Será realizada simulação de situações com avaliação prática 

dos conhecimentos específicos:
- Formas de Manipulação de Alimentos - 45 pontos
- Realização das Técnicas Dietéticas - 45 pontos
- Noções de Higiene - 05 pontos
- E.P.I. - 05 pontos
VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ................................................ - Peso 6 - De 

0(zero) a 100 (cem) pontos.
2. Prova Prática ................................................ - Peso 4 - De 

0(zero) a 100 (cem) pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. A Prova Escrita será realizada no dia 22 de setembro de 

2018, às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1.1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

1.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

1.3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

1.4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

1.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

1.6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.

1.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

1.8. O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1. Serão habilitados os candidatos que obtiverem na prova 
escrita, nota maior ou igual a 50,00 (cinqüenta) pontos.

2. Dos candidatos habilitados, somente serão classificados 
para Prova Prática os 10 (dez) primeiros colocados. Em caso de 
empate na décima colocação todos os candidatos com a mesma 
nota serão convocados.

3 A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Prova Escrita. 
O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE 
(Diário Oficial do Estado de São Paulo), e em nosso site: www.
famesp.fmb.unesp.br

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação 
será de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da média 
será realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova 
Prática x 4) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem “IV”;

3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 
somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos Humanos 

do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenheiro Luiz Edmun-
do Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente Geisel, Bauru - SP, 
17033-360, Bauru – SP, nos dias úteis do período de inscrição 
das 08h00min às 12h00 e das 14h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no ítem IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital N.º 125/2018-FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de LACTARISTA, para preenchimento de 01 vaga, no 
momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo de validade do 
referido Processo Seletivo, para provimento de função em Regime 
C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais, para 
prestar serviços e colaborar com ensino e pesquisa nas unidades 
administradas pela FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra-
-hospitalar.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do Hospital 
Contratante.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial, em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função acima referida, em 
regime C.L.T., é de R$ 1.088,79 (um mil oitenta e oito reais e 
setenta e nove centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n., 
e no Hospital Estadual Bauru, à Avenida Luiz Edmundo Carrijo 
Coube, 1-100, Bauru.S.P.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco reais), para pagamento na 
Rede Bancária:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 22 de agosto de 2018 às 02:29:55.
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candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota obtida. A nota mínima para habilitação será de 50 
(cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

- possuir maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital N.º 132/2018 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO PEDIATRA GERAL, para preen-
chimento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a ser definida 
em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços Médicos e 
colaborar com Ensino e Pesquisa no(a) MATERNIDADE SANTA 
ISABEL - BAURU.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 54,83 (cinquenta e quatro 

reais e oitenta e três centavos) por hora. Também pode o 
profissional médico, de acordo com sua especialidade, receber 
por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames realizados, 
cirurgias e demais procedimentos, cargos de chefia de acordo 
com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico somen-

te serão consideradas efetivas após compensação dos mesmos.
4. A não apresentação dos documentos solicitados por 

ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 957,94 (novecentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e quatro centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 20,00 (vinte reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/18) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Escolaridade correspondente ao ensino Fundamental com-

pleto no ato da admissão;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme programação 
abaixo:

Língua Portuguesa, referente ao ensino fundamental com-
pleto, abrangendo:

Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação.

Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. 
Verbos: regulares, irregulares e auxiliares.

Emprego de pronomes. Preposições e conjunções: emprego 
e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Con-
cordância verbal e nominal. Crase. Regência nominal e verbal. 
Figuras de Linguagens.

Matemática referente ao ensino fundamental completo, 
abrangendo:

Números inteiros: operações e propriedades. Números 
racionais, representação fracionária e decimal. Razão e pro-
porção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética 
simples.

Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfí-
cie e capacidade. Noções de geometria.

Raciocínio lógico.
C. NOÇOES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de operação de microcomputadores;
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 

DOS/Windows;
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
Conceitos de Internet;
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 

ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet;
Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de 

correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa.
Conhecimentos Gerais
Atualidades
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ........................................ De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 22 de setembro de 

2018 as 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

Observação: Os documentos apresentados deverão estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Ser enfermeiro, devidamente credenciado no COREN, no 

ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROGRAMAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. Técnicas Básicas de Enfermagem
2. Sistematização da Assistência de Enfermagem
3. Gerenciamento em Enfermagem
4. Ética e Legislação de Enfermagem.
5. Imunizações.
6. Código de Deontologia de Enfermagem
7. Humanização na Assistência de Enfermagem.
8. Risco e segurança do paciente.
9. NR 32.
10. Trabalho em Equipe multidisciplinar.
VI - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme item V - Da 
Programação.

VII - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
Prova Escrita.................................................... De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VIII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 22 de setembro de 

2018 às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
60 (sessenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV
2. Certificado de conclusão de curso de Graduação em 

Enfermagem e Registro de enfermeiro no COREN.
3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 
683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
EDITAL Nº - 128/2018 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
para preenchimento de 01 vaga, no momento, e quantas mais 
vierem a surgir, no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para 
prestar serviços nas unidades administradas pela FAMESP na 
cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Hospital Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. Poderão também exercer atividades 
ambulatoriais.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e 
extra-hospitalares.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do Hospital 
Contratante.

VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos Humanos 

do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenheiro Luiz Edmun-
do Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente Geisel, Bauru - SP, 
17033-360, Bauru – SP, nos dias úteis do período de inscrição 
das 08h00min às 12h00 e das 14h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no ítem IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
EDITAL - 124/2018 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 36 (trinta 
e seis) horas semanais, para prestar serviços e colaborar com 
ensino e pesquisa no HOSPITAL ESTADUAL BAURU.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 (trin-

ta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ R$ 2.523,90 (dois mil quinhentos e vinte e três 
reais e noventa centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá correspondência 
eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 22 de agosto de 2018 às 02:29:55.
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X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV
2. Certificado de conclusão de curso de Graduação em 

Enfermagem e Registro de enfermeiro no COREN.
3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado por igual período, se for 
do interesse da instituição.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice - Diretor Presidente no exercício da Presidência-
- FAMESP –
Edital Nº 135/2018 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas às inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de FARMACÊUTICO, para preenchimento 
de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo Seletivo 
e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quarenta horas 
semanais), para prestar serviços no ambulatório Médico de 
Especialidades (AME Tupã).

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro 

dos horários determinados pela Diretoria do Hospital, podendo 
variar em períodos diurnos, noturnos, mistos ou na forma de 
revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, domin-
gos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e 
extra-hospitalares.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do 
Hospital.

II – DO SALÁRIO
O salário inicial será de R$ 2.442,91 (dois mil quatrocentos 

e quarenta e dois reais e noventa e um centavo) para uma carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro 2018.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá correspondência 
eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior de 
Farmacêutico, no ato da admissão;

 - Ser brasileiro;
 - Possuir CRF, no ato da admissão;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, composta de 20 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), valendo 3 pontos cada e 1 
questão dissertativa valendo 40 pontos, conforme programa abaixo:

- Código de Ética Profissional. - Farmacocinética, farmaco-
técnica, nutrição parenteral, interações medicamentosas , inte-
rações fármaco- nutrientes, Farmacovigilância, - Fármacos anes-
tésicos locais, fármacos analgésicos (opióides e não- opióides), 
Antitérmicos e antiinflamatórios (esteroidais e não-esteroidais)., 
fármacos imunossupressores.,farmacologia do sistema nervoso 
autônomo (drogasadrenérgica, antiadrenérgicas, colinérgicas 
e anticolinérgicas). farmacologia do sistema nervoso central: 
( fármacos Hipnóticos, Sedativos, Ansiolíticos, Antidepressivos, 
Antipsicóticos, Anticonvulsivantes, Antiparkinsonianos e fárma-
cos usadas no tratamento da Doença de Alzheimer, fármacos 
diuréticos, fármacos que atuam no sistema cardiovascular: 
cardiotônicos, antiarrítmicos, antianginosos e anti-hipertensivos, 
fármacos antidiabéticos, farmacologia do sistema digestório: 
antisecretores, antieméticos e antidiarreicos, farmacologia do 
sistema reprodutor: hormônios, antagonistas hormonais e fár-
macos que atuam na musculatura uterina, fármacos antimicro-
bianos (Penicilinas, Cefalosporinas, Sulfonamidas, Cloranfenicol, 
Aminoglicosídeos, Quinolonas, Trimetoprima, Metronidazol, Rifa-
micinas, Macrolídeos e Lincomicinas e Tetraciclinas), fármacos 
antiparasitários, fármacos antifúngicos, fármacos hemostáticos 

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, ambulatoriais e 
extra-ambulatoriais.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do AME.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T.acima 
referida, é de R$ 2.921,86 (dois mil, novecentos e vinte e um 
reais e oitenta e seis centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato deverá acompanhar o processo 
seletivo através de seu protocolo de inscrição constante em seu 
boleto bancário.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Ser enfermeiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROGRAMAÇÃO
1. Anatomia e Fisiologia Humana.
2. Técnicas Básicas de Enfermagem em Unidades Ambula-

toriais e de Diagnóstico.
3. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE) a 

pacientes internados;
4. SAE em Doenças Tropicais e Transmissíveis.
5. SAE em Materno-Infantil.
6. SAE em Pediatria.
7. SAE em Saúde Pública.
8. SAE em Pronto–Socorro e Emergências Ambulatoriais.
9. SAE em Ambulatório e Cirurgia Ambulatorial.
10. Ética de Enfermagem e Legislação de Enfermagem.
11. Imunizações.
12. Noções de Informática.
VI - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita, composta de 30 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), na área de enfermagem, 
conforme programação acima.

VII - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
Prova Escrita ................................................................... De 

0 (zero) a 100 (cem) pontos
VIII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 15 de setembro de 

2018, às 09h00min, na Escola Estadual Prof. Sebastião Villaça 
– localizada na Avenida Padre Antonio Brunetti, 933-Vila Rio 
Branco-Itapetininga-SP, com duração máxima de 2 horas.

Os candidatos deverão comparecer no local e endereço 
acima citado, 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo 
que uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que 
legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.

2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, composta de 30 questões alternativas, 

inéditas e/ou não inéditas, conforme programação abaixo:
A. PORTUGUES
Pontuação
Crase
Interpretação de texto
Ortografia Oficial:
Conjugação de verbos usuais;
Concordâncias;
Emprego de pronomes; Formas de tratamento;
Substantivo e Adjetivo;
Flexão: gênero (masculino e feminino);
Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos.
Figuras de linguagem.
B. MATEMÁTICA
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações;
Sistema métrico decimal.
Mínimo múltiplo comum ;
Razão e proporção;
Porcentagem;
Regra de três simples;
Média aritmética simples;
Equação do 1º grau;
Relação entre grandezas
Noções de geometria;
Raciocínio lógico.
C. NOÇOES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de operação de microcomputadores;
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 

DOS/Windows;
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
Conceitos de Internet;
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 

ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet;
Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de 

correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa.
D. CONHECIMENTOS GERAIS
E. ATUALIDADES
VI - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DAS PROVAS
1. Prova Escrita ............................................................. - De 

0 (zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de setembro de 

2018, às 10h00min, na Faculdades FACCAT, localizada na Rua 
Cherentes, 36 - Centro, Tupã - SP, CEP - 17600-090, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinqüenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

Possuir maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Certificado de conclusão de 2º grau completo (Ensino 

Médio);
2. Documentos relacionados no ítem IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

nota atribuída a prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal é 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
se de interesse da instituição.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
EDITAL Nº - 136/2018 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quaren-
ta) horas semanais, para prestar serviços no Ambulatório Médico 
de Especialidades de Itapetininga.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. Poderão também exercer atividades 
ambulatoriais.

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos Humanos 

da Maternidade Santa Isabel, localizada na R. Araújo Leite, 
26-27 - Vila Universitaria, Bauru – SP ou no RH do Hospital 
Estadual Bauru, na Av. Eng. Luís Edmundo Carrijo Coube, 1-100 
- Núcleo Presidente Geisel, Bauru - SP, 17033-360, nos dias úteis 
do período de inscrição das 08h00min às 12h00 e das 14h00min 
às 17h00min

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no ítem IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital nº 133/2018 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função OFICIAL ADMINISTRATIVO, para preenchimento 
de 01 vaga, no momento, e quantas mais vierem a surgir, no 
prazo de validade do referido Processo Seletivo, para provimen-
to de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Ambulatório 
Médico e Especialidades – (AME) de Tupã.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do AME Tupã, podendo 
variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de reve-
zamento, durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e 
feriados. Poderão também exercer atividades não ambulatoriais.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, ambulatoriais e 
extra-ambulatoriais.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do AME 
Tupã.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T.acima 
referida, é de R$ 1.160,64 (um mil cento e sessenta reais e 
sessenta e quatro centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco reais), para pagamento.
1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 

vencimento 06/09/2018) na rede bancária. Após o pagamento do 
Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um e-mail, 
confirmando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 22 de agosto de 2018 às 02:29:55.

Clecio
Realce

Clecio
Realce

Clecio
Realce



quarta-feira, 22 de agosto de 2018 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 128 (156) – 239

Será realizada por meio de simulação prática de imobiliza-
ções levando em consideração:

- Conhecimento da Anatomia músculo esquelético - 50 
pontos.

- Principais tipos de Imobilização - 50 pontos.
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ............................... - Peso 6 – De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
2. Prova Prática ............................. - Peso 4 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 22 de setembro de 

2018, às 09h00min na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer no local e endereço 
acima citado, 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de:

- Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1. A data, local e horário da Prova Prática, serão divulgados 
juntamente com o resultado da Prova Escrita. O resultado será 
disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE (Diário Oficial 
do Estado de São Paulo), e em nosso site: www.famesp.fmb.
unesp.br.

2. Serão habilitados os candidatos que obtiverem na prova 
escrita nota maior ou igual a 50 (cinqüenta) pontos.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A média mínima para habilitação 
será de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da média 
será realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova 
Prática x 4) / 10.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no ítem IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital 122/2018 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de TÉCNICO DE MANUTENÇAO (ÁREA DE 
REFRIGERAÇÃO), para preenchimento de 01 vaga, no momento, 
e quantas mais vierem a surgir, no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo, para provimento de função em Regime C.L.T., 
em jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para 
prestar serviços nas unidades administradas pela FAMESP na 
cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados, pela Diretoria da unidade contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento (escala), durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados. Poderão também desenvolver 
atividades extra-hospitalares.

2. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo diretoria da uni-
dade contratante.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. 
acima referida é de R$ 2.210,01 (dois mil duzentos e dez reais 
e um centavo).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. Será disponibilizado posto de Ajuda ao Candidato, para 
acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recursos 
Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento (06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova Prática 
x 4) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

Possuir maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

nota atribuída a prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal é 
de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, se 
de interesse da instituição.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
EDITAL 126/2018 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, para 
preenchimento de 01 vaga, no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo, para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
de 36 (trinta e seis) horas semanais, para prestar serviços no 
HOSPITAL DE BASE DE BAURU.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. Poderão também exercer atividades 
ambulatoriais.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra-
-hospitalar ambulatorial e extra-ambulatorial.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II - DO SALÁRIO
1. - O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 

(trinta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. 
acima referida é de R$ 1.512,84 (um mil quinhentos e doze reais 
e oitenta e quatro centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos (no ato da inscrição);
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir escolaridade referente ao Ensino Médio Completo 

(no ato da admissão);
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha inéditas e/ou não inéditas, abrangendo:
Noções Básicas de Imobilização;
Principais tipos de Imobilização;
Técnicas de Imobilização;
Complicações de Imobilizações;
Indicações mínimas de Imobilizações;
Anatomia músculo esquelético;
Aplicações práticas de Imobilizações;
Princípios do SUS;
Ética Profissional;
Atendimento humanizado;
Noções de Informática.
2. Prova Prática: Demonstração prática de conhecimento em 

imobilização ortopédica.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 60,00 (sessenta reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir certificado de 2º grau (Ensino Médio) completo, no 

ato da admissão;
Possuir Certificado de conclusão do Curso de Técnico em 

Informática, no ato da admissão;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme programação 
abaixo:

Conhecimentos Técnicos em Hardware e Software: Con-
ceitos e fundamentos de hardware; Sistemas Operacionais 
Linux e Windows (Server e Desktop); Microsoft Office; Libre 
Office; Dispositivos móveis; Impressoras laser; Impressoras 
térmicas.

Redes de Computadores e Segurança: Redes LAN e WAN, 
Equipamentos de rede, Roteamento, Protocolos de comunica-
ção; Protocolo TCP/IP; DNS; DHCP; Firewall; Políticas de backup/
restore; Anti-vírus.

Internet/Intranet: Segurança; E-mail; Web; Proxy; Servidores 
Web.

Desenvolvimento de sistemas: Lógica de programação 
(variáveis, operadores lógicos, if/else, while e for); SQL básico 
(select, insert, update e delete); Linguagens de programação 
(VB6, VB.NET, Delphi 6 e PHP).

2. PROVA PRÁTICA
Conhecimentos Técnicos em Hardware e Software: - 50 

pontos
Redes de Computadores e Segurança: - 30 pontos
Internet/Intranet: - 20 pontos
VI - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DAS PROVAS
1. Prova Escrita ............................... - Peso 6 – De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos;
2. Prova Prática ............................. - Peso 4 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos;
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 22 de setembro de 

2018, às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo 
que uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que 
legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1) - A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Prova Escrita. 
O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE 
(Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte endereço 
eletrônico: www.famesp.org.br

2) - Serão habilitados para prova prática os candidatos 
que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 60,00 
(sessenta) pontos.

e anticoagulantes, drogas antineoplásicos. -Uso Racional de 
Medicamentos (Farmacoecônomia) -Noções de Atenção Farma-
cêutica -Cálculos de Diluição e Estabilidade dos medicamen-
tos Injetáveis - Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência 
Farmacêutica – produção, seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medi-
camentos - SUS e suas Principais Legislações. - Garantia da 
Qualidade em Farmácia Hospitalar - Portaria 272 de 08 de abril 
de 1998 – Aprova o regulamento técnico para fixar os requisitos 
mínimos exigidos para a Terapia de Nutrição Parenteral. Dispo-
nível em: http://www.anvisa.gov.br/legis/ - Resolução RDC 45 
de 12 de março de 2.003 – dispõe sobre o regulamento técnico 
de Boas práticas de utilização das soluções parenterais (SP) 
em Serviços de Saúde. Disponível em: http://www.anvisa.gov.
br/legis/ - Resolução RDC 214 de Dezembro de 2.006 – grupo 
VI, anexo VI – (Dispõe sobre Boas práticas de Manipulação de 
Medicamentos para uso humano em Farmácias). Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/legis/ - Resolução do Conselho Federal 
de Farmácia nº 308/97 (Dispõe sobre a Assistência Farmacêutica 
em farmácias e drogarias). Disponível em: http://www.cff.org.
br/userfiles/file/resolucoes/308.pdf. - Portaria nº 344, de 12 de 
maio de 1998 (Aprova o Regulamento Técnico sobre substân-
cia e medicamentos sujeitos a controle especial). Disponível 
em: http://www.cff.org.br/userfiles/file/portarias/344.pdf. - RDC 
59/00 da ANVISA (Boas práticas de fabricação, armazenamento 
e distribuição de produtos e artigos médicoshospitalares – 
produtos para saúde). Disponível em: http://www.anvisa.gov.
br/legis/resol/2000/59_00rdc.htm. portarias/802.pdf . - RDC 
nº44 de 17 de agosto de 2009: (Dispõe sobre as Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da 
dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de 
serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras pro-
vidências). Disponível em: http://www.brasilsus.com.br/index.
php?option=com_content&view=article&id=17334. - RDC nº44 
de 26 de outubro de 2010: (Dispõe sobre o controle de medica-
mentos à base de substâncias classificadas como antimicrobia-
nos, de uso sob prescrição médica, isoladas ou em associação 
e dá outras providências). Disponível em: http://www.brasilsus.
com.br/legislacoes/rdc/106005-44.html. -Resolução RDC nº 220, 
de 21 de setembro de 2004. (Aprova o Regulamento Técnico 
de funcionamento dos Serviços de Terapia Antineoplásica). Dis-
ponível em: http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/avalia/legis.
htm#30. Princípios do SUS. Política de humanização do SUS. Lei 
8.080 de 19 setembro de 1990.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita...................... De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de setembro de 

2018, às 13h00min, na Faculdades FACCAT, localizada na Rua 
Cherentes, 36 - Centro, Tupã - SP, CEP - 17600-090, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

OBSERVAÇÕES: Os documentos apresentados deverão estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no item IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período 
se de interesse da instituição.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital nº 127/2018 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função TÉCNICO DE INFORMÁTICA JÚNIOR, para 
preenchimento de 01 vaga no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços e colaborar 
com ensino e pesquisa nas unidades administradas pela FAMESP 
na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. Poderão também exercer atividades não 
ambulatoriais.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da unidade 
contratante.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T.acima 
referida, é de R$ 1.916,95 (um mil novecentos e dezesseis reais 
e noventa e cinco centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 22 de agosto de 2018 às 02:29:55.
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de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova Prática 
x 4) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para a admissão sucessivamente, o candidato que:

- tiver maior idade.
4. O resultado das provas e a classificação final serão 

publicados nos postos de inscrição, divulgados no Diário Oficial 
do Estado e pela internet no seguinte endereço: http://www.
famesp.org.br

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
2. Documentos relacionados no ítem IV
3. Registro no COREN.
4. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

5. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 
nota atribuída a prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

6. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, se for 
do interesse da instituição.

7. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
8. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-

sente processo seletivo de pessoal os dispositivos da LC 683/92.
9. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Resultado Final
Processo Seletivo - 119/2018 - Técnico de Enfermagem - Btu
Candidatos Habilitados:
Insc. - Nome - CPF - Nota - Nascimento - Cla.
00161 - JESSICA MAISA DA SILVA MARTINS - 412.002.638-

80 - 86,67 - 01/03/1992 - 1
00165 - ANDREIA SOLER VETTORATO - 337.534.218-71 - 

83,33 - 29/08/1985 - 2
00023 - VÂNIA DE ALMEIDA - 350.250.608-69 - 83,33 - 

08/08/1986 - 3
00070 - ANDRÉ LUIZ DINIZ TUCCI - 417.820.488-20 - 83,33 

- 21/07/1993 - 4
00205 - LUCIANA DE ARRUDA - 130.951.728-26 - 80,00 - 

27/09/1970 - 5
00202 - ROBERTA SILVA DA MOTA - 294.136.198-75 - 80,00 

- 28/09/1980 - 6
00220 - JULIANA DOS SANTOS MARIANO - 359.057.748-70 

- 80,00 - 08/07/1986 - 7
00174 - STEPHANIE DE FATIMA CAMARGO RODRIGUES 

DA - 422.929.318-69 - 80,00 - 17/12/1992 - 8
00038 - JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO - 451.833.958-45 - 

80,00 - 25/06/1997 - 9
00148 - CLARICE ALVES DA SILVA - 032.967.636-94 - 76,67 

- 30/07/1973 - 10
00247 - LUANA DENISE PRESTES - 407.757.678-40 - 76,67 

- 31/08/1993 - 11
00260 - SARAH CRISTINA DOS REIS - 236.175.288-30 - 

76,67 - 23/04/1996 - 12
00008 - BRUNO DOS REIS BARBOSA - 455.318.688-80 - 

76,67 - 25/11/1996 - 13
00160 - JOÃO ANTONIO MACORIL TORELLI - 494.967.418-

86 - 76,67 - 23/03/1998 - 14
00002 - GISLAINE CRISTINA PEPPE SILVA - 177.280.908-01 

- 73,33 - 23/09/1975 - 15
00240 - VANESSA CRISTINA MARCELLO ROCHA - 

294.396.318-64 - 73,33 - 26/10/1980 - 16
00158 - CRISTINA DE FÁTIMA FELIZARDO PEREIRA - 

308.186.908-01 - 73,33 - 30/04/1981 - 17
00004 - RENATA DA SILVA NAGAHARA - 304.612.448-10 - 

73,33 - 11/09/1981 - 18
00058 - GLAUCIA CECILIO LEITE - 323.501.248-60 - 73,33 

- 19/10/1983 - 19
00026 - ERIKA CRISTINA PEREIRA DOMINGUES - 

322.761.968-74 - 73,33 - 07/11/1983 - 20
00143 - CRISTIELE DE OLIVEIRA MELLO SOUZA - 

362.630.998-36 - 73,33 - 19/12/1986 - 21
00288 - ANA ELISA CICHINATO DE ALMEIDA - 359.694.918-

10 - 73,33 - 07/05/1990 - 22
00048 - WEVERTON DA SILVA GUARIROBA - 394.003.028-

78 - 73,33 - 05/01/1992 - 23
00180 - AMANDA CRISTINA DE MELO - 062.423.364-21 - 

73,33 - 21/02/1992 - 24
00098 - BIANCA APARECIDA PEDROSO - 405.362.778-85 - 

73,33 - 14/08/1993 - 25
00214 - EMANUELLI CALSOLARI ARAUJO - 464.395.908-80 

- 73,33 - 10/12/1997 - 26
00061 - IVONE INACIA DE ARAUJO GEORGETE - 

045.012.438-05 - 70,00 - 29/11/1961 - 27
00198 - SIMONE DE CASSIA VAZ SARTORI SARTORI - 

130.929.458-59 - 70,00 - 23/10/1970 - 28
00178 - LUCIANA MARGARIDA DE SOUZA - 214.437.178-

43 - 70,00 - 21/01/1982 - 29
00163 - BRUNA DE CASTRO BARTOLI PACI - 349.568.888-

99 - 70,00 - 20/07/1986 - 30
00245 - FRANCIELE REGINA GARDINO - 363.318.628-03 - 

70,00 - 04/01/1990 - 31
00256 - FERNANDA CAROLINA GABRIEL SGANZELLA - 

414.114.998-59 - 70,00 - 18/01/1994 - 32
00020 - JENNIFER CAROLINE LAPAZ ALVES - 043.056.579-

88 - 70,00 - 10/06/1995 - 33
00040 - SUÉLEN MACEDO IGNÁCIO NASCIMENTO - 

426.669.758-94 - 70,00 - 11/05/1996 - 34
00054 - ALINE DA SILVA BEZERRA - 465.478.508-62 - 70,00 

- 25/03/1997 - 35
00046 - BIANCA RODRIGUES MARTINS DE OLIVEIRA - 

447.401.438-36 - 70,00 - 02/12/1997 - 36
00051 - THALIA PEDROSO DE LIMA - 465.261.478-01 - 

70,00 - 18/01/1998 - 37
00003 - MARIA ROBERTA ZACHO - 144.785.618-00 - 66,67 

- 14/05/1971 - 38
00031 - RAQUEL RIBEIRO LOCATELI - 157.446.998-30 - 

66,67 - 28/07/1971 - 39
00068 - MARIZA JUSTINO DA ROCHA - 257.916.798-66 - 

66,67 - 24/12/1976 - 40
00078 - SIMONE MOSQUETTO GARCIA - 337.980.188-71 - 

66,67 - 30/09/1977 - 41
00255 - ROSENILDA VAZ DE LIMA - 282.306.328-55 - 66,67 

- 22/01/1979 - 42
00123 - ROSELI DOS SANTOS VIEIRA - 215.377.248-60 - 

66,67 - 20/08/1979 - 43
00185 - MÁRCIA JOSIANE MATOS LUCAS - 301.314.788-18 

- 66,67 - 06/10/1981 - 44
00041 - DANIELA BORGES PINHEIRO - 288.927.878-61 - 

66,67 - 25/11/1981 - 45
00001 - NAJARA CAROLINA DE OLIVEIRA BARBOSA - 

321.259.538-89 - 66,67 - 12/11/1982 - 46
00278 - SHIRLEI APARECIDA NOGUEIRA BATISTA - 

361.184.368-78 - 66,67 - 26/01/1983 - 47
00069 - CRISTIANE DOS SANTOS CARAMELLO - 

301.355.228-03 - 66,67 - 19/02/1983 - 48
00259 - LÍGIA MARIA DE ALBUQUERQUE CALDONAZZO - 

304.447.838-30 - 66,67 - 03/10/1983 - 49
00021 - MIRIAM BATISTA DE NOVAIS ZANCHETTA - 

320.750.868-50 - 66,67 - 15/05/1984 - 50
00280 - SIMONE MILANESI SOARES - 336.484.298-17 - 

66,67 - 23/02/1985 - 51

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 45,00 (quarenta e cinco reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 06/09/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Ter: 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Certificado de conclusão do Curso de Técnico de 

Enfermagem no ato da admissão;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DAS PROVAS: O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla esco-

lha, inéditas e/ou não inéditas, gerais da área de enfermagem, 
conforme o programa abaixo:

Anatomia e Fisiologia Humana; Noções de Assepsia e Con-
trole de Infecção Hospitalar;

Técnicas Básicas de Enfermagem.
Enfermagem em Oncologia.
Enfermagem em Hemodiálise.
Enfermagem em Médico-Cirúrgica do Adulto e da Criança.
Enfermagem em Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica, 

Centro de Material e Esterilização.
Enfermagem em Doenças Tropicais e Transmissíveis; Enfer-

magem Materno-Infantil; Enfermagem em Pediatria.
Enfermagem em Saúde Pública; Enfermagem em Pronto-

-Socorro e Emergência.
Enfermagem em Ambulatório e Cirurgia Ambulatorial.
Enfermagem em Terapia Intensiva e Unidade Coronariana.
Farmacologia Aplicada à Enfermagem e usuário.
Enfermagem em Enfermarias especializadas; Humanização.
Enfermagem em Psiquiatria e Dependência Química.
Medicações (administração, diluição, preparo)
Gestão de Risco.
Enfermagem e Legislação de Enfermagem;
Imunizações;
Noções de Informática.
2. Prova Prática:
Será realizada por meio de simulação prática das Técnicas 

Básicas de Enfermagem, envolvendo procedimentos, questões 
éticas e legais, conforme programação da prova escrita.

VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ............................... - Peso 6 - De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
2. Prova Prática ............................. - Peso 4 - De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de setembro de 

2018, às 13h00min, na Faculdades FACCAT, localizada na Rua 
Cherentes, 36 - Centro, Tupã - SP, CEP - 17600-090, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº2 e 
borracha.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1) - A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Prova Escrita. 
O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE 
(Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte endereço 
eletrônico: www.famesp.org.br

2) - Serão habilitados para prova prática os candidatos 
que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinqüenta) pontos.

3) Serão convocados para Prova Prática os 20 (vinte) primei-
ros candidatos habilitados na prova escrita.

4) Em caso de empate na Prova Escrita na vigésima colocação, 
todos com a mesma nota serão convocados para Prova Prática.

IX – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 

3. Cursos, palestras, jornadas, simpósios e encontros NA 
ÁREA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, nos últimos 10 anos. 
Serão atribuídos 05 pontos, para cada Título, até o máximo de 
20 pontos.

3. Outros títulos, a critério da banca, 10 pontos.
Observações:
O currículo (devidamente documentado) deverá ser entre-

gue no ato da Prova Prática.
O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 

de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito acima.
Não serão aceitos currículos entregues posteriormente e 

nem inclusão ou exclusão de documentos e nem documentos 
originais. Somente serão considerados títulos os que estiverem 
devidamente documentados com cópia. A não entrega do curri-
culum determinará nota zero neste item de avaliação

VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
- Prova Escrita....................................... Peso 5 - De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
- Prova Prática....................................... Peso 4 - De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
- Análise de Curriculum ........................ Peso 1 - De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 22 de setembro de 

2018, às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1.1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição e original de um dos documen-
tos de identidade a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social, Certificado Militar e,.

a. Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

b. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

c. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

d. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que , 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

e. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

2. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA E ANÁLISE DE CURRICULUM

1) - A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Prova Escrita. 
O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE 
(Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte endereço 
eletrônico: www.famesp.fmb.unesp.br

2) - Serão habilitados para prova prática e análise curricular 
os candidatos que obtiverem na prova escrita, nota

maior ou igual a 50,00 (cinqüenta) pontos.
3) - No ato da prova prática os candidatos deverão entregar 

seu currículo, devidamente documentado, para posterior análise 
da Banca Examinadora.

IX - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - 1. Os candidatos serão habilitados de acordo com a 

média final obtida, sendo que a média mínima para habilitação 
será de 50,00 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média 
será realizado da seguinte forma:

(Prova Escrita x 5 + Prova Prática x 4 + Análise de curricu-
lum x 1 ) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para a admissão sucessivamente, o candidato que:

- Possuir maior idade.
3. O resultado das provas e a classificação final serão 

publicados no mural externo da FAMESP, divulgados no Diário 
Oficial do Estado e pela internet no endereço: http://www.
famesp.org.br

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no item “IV”.

3. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
4. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 6 

(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período se for de 
interesse da instituição.

5. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC 683/92.

6. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 17 de agosto de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital N.º 134/2017 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para 
preenchimento de 01 vaga no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho 36 (trinta e seis) horas semanais, para prestar serviços 
no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES (AME) - TUPÃ.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do AME Tupã, podendo 
variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de reve-
zamento, durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e 
feriados. Poderão também exercer atividades não ambulatoriais.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, ambulatoriais e 
extra-ambulatoriais.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do AME 
Tupã.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 (trin-

ta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 1.548,92 (um mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e noventa e dois centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 25 de agosto a 05 de 
setembro de 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o fomulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que, 
possuirá os demais documentos, abaixo discriminados, compro-
batórios, das condições exigidas:

2.1.- Ser brasileiro;
2.2.- Ter l8 anos completos na data da inscrição;
2.3.- Possuir diploma de conclusão do segundo grau com-

pleto (ensino médio), no ato da admissão;
2.4. – Possuir diploma de formação técnica nas seguintes 

áreas: Técnico em Mecânica ou Técnico em Eletromecânica ou 
em Sistemas Eletromecânicos ou Técnico em Eletrotécnica ou 
Técnico em Eletrônica ou Técnico em Refrigeração)

2.5. – Possuir registro no CREA;
2.6.- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
2.7.- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
2.8.- Gozar de boa saúde física e mental;
2.9.- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
2.10.- Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
Observações:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. A não apresentação dos documentos relacionados no 

item IV na data da admissão, a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão em insubsistência 
da inscrição e de todos os atos decorrentes no processo seletivo.

3. Não serão recebidas inscrições por via postal.
V - DAS PROVAS
1. O processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita, composta de 30 questões alternativas, 

inéditas e/ou não inéditas, conforme programação abaixo:
1. Conhecimentos de Português:
Leitura e compreensão de textos literários e/ou informa-

tivos, extraídos de livros, revistas, jornais, interpretação de 
textos verbais, não-verbais e mistos (quadrinhos, tiras, outdoors, 
propaganda, anúncios, etc.)

Processos de composição de texto (descritivo, narrativo e 
dissertativo)

Mecanismos lingüísticos: Classes de palavras: estrutura, 
formação, flexão e emprego no contexto da enunciação

Frase, oração e período: estrutura, organização, classificação
Termos da oração e suas funções morfossintáticas
Relações sintático-semânticas entre as orações de um 

período
Processo de coordenação e de subordinação
Sintaxe de concordância, de regência e de colocação
Crase
Semântica: sinônimos e antônimos, conotação e denotação, 

linguagem figurada
Níveis e funções da linguagem
Formas do discurso (direto, indireto e indireto livre)
Pontuação: recursos sintáticos e semânticos de pontuação
Ortografia vigente no Brasil (NGB)
2. Conhecimentos de Matemática:
Números relativos, inteiros e fracionários: operações e 

suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação)

Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum

Frações ordinárias e decimais
Números decimais: propriedades e operações
Expressões numéricas
Equações do 1º e 2º graus
Problemas
Sistema de medida de tempo
Sistema métrico decimal
Sistema monetário brasileiro
Problemas, números e grandezas proporcionais: razões e 

proporções
Divisão em partes proporcionais
Regra de três simples e composta
Porcentagem
Juros simples: juros, capital, tempo, taxas e montante
3. Conhecimentos de Computação, Informática e Inglês:
Conceitos básicos de computação
Componentes de hardware e software de computadores
Sistema operacional Windows (todos)
Conhecimento de Word e Excel
Internet
Conhecimentos básicos de inglês
4. Conhecimentos Específicos:
Refrigeração e condicionamento de ar (expansão direta e 

indireta);
Sistemas de refrigeração e condicionamento de ar (expan-

são direta e indireta);
Instalação e manutenção de sistemas de refrigeração 

(expansão direta e indireta);
Climatização
Conforto térmico
Ventilações natural e forçada
Sistemas de distribuição de ar
Compressores, condensadores e evaporadores
Gases refrigerantes
Condicionadores de ar e manutenção
Nomenclatura, utilização e especificações de ferramentas
Segurança e higiene no trabalho
Grandezas elétricas e mecânicas
Análise de circuitos elétricos: circuitos de corrente contínua 

e corrente alternada, teoremas básicos de circuitos, divisores de 
tensão e de corrente

Conversão de corrente alternada em corrente contínua, 
corrente contínua em corrente alternada e demais variações

Capacitores, resistores e indutores
Circuitos com diodos
Medidores de tensão, corrente e potência
Metrologia (instrumentos de medição mecânicos)
Interpretação de desenhos técnicos mecânicos
Ferramentas mecânicas e normas técnicas, elementos bási-

cos de máquinas
Escalas de temperaturas, conversões
Hidráulica
Pneumática
Termodinâmica
Ensaios mecânicos
Corrosão
Sistemas de refrigeração: ciclo de Carnot e suas variações
Processos de fabricação
Identificação e correção de defeitos em circuitos de refrige-

ração elétricos, eletrônicos e mecânicos, voltados para o uso em 
atendimento médico-hospitalar

B. PROVA PRÁTICA
Verificação prática dos conhecimentos específicos conforme 

descritos acima no item “4” da programação da prova escrita.
C. ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE
O curriculum documentado (cópias xerográficas), obriga-

toriamente entregue no ato da Prova Prática, será analisado e 
pontuado considerando-se:

1. Estágios (extra curriculares), atuação profissional, na 
área, comprovada por registro na Carteira de Trabalho, ou decla-
ração expedida por pessoa jurídica, 50 pontos.

2. Cursos, palestras, jornadas, simpósios e encontros NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 10 anos. Serão atri-
buídos 05 pontos, para cada Título, até o máximo de 20 pontos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 22 de agosto de 2018 às 02:35:05.
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